TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 47/2010[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 262, 13 ago. 2010, p. 61-62.
Origem: Processo n. 37423-6/10 – Acórdão n. 2.288/2010 – Tribunal Pleno.
Ver também: Instrução Normativa n. 45, de 18 de março de 2010.] 

Dispõe sobre o atendimento do art. 3º e parágrafos, e do art. 6º, seus incisos e respectivos parágrafos, da Instrução Normativa TCE-PR nº 45, de 18 de março de 2010, para efeito das remessas bimestrais de informações do exercício de 2010, ao Sistema de Informações Municipais, Acompanhamento Mensal.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento nos arts. 187, II, 193 a 196, 216, § 2º, e 239, do Regimento Interno e, com vistas ao cumprimento do art. 3º e parágrafos, e do art. 6º, seus incisos e respectivos parágrafos, de sua Instrução Normativa nº 45, de 18 de março de 2010, publicada na edição nº 242 do periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas, de 26 de março de 2010,
RESOLVE

Art. 1º Os Municípios com mais de 200.000 habitantes que na data de 18 de março de 2010 não tenham modelado suas estruturas orçamentária, financeira, patrimonial e contábil para dotar as secretarias de capacidade para gestão administrativa autônoma, poderão optar pelo atendimento do art. 3º e parágrafos, da Instrução Normativa nº 45/10, do Tribunal de Contas do Paraná, a partir da execução do orçamento do exercício de 2011.
§ 1º As secretarias dos Municípios que optarem pela desagregação dos níveis de responsabilidades de gestão administrativa a partir do exercício de 2011 ficam desobrigadas do cumprimento da Instrução Normativa nº 45/10, referida no caput, e do Sistema Informações Municipais - Atos de Pessoal, neste caso exclusivamente em 2010.
§ 2º Os Municípios que adotarem a opção possibilitada no caput deverão elaborar suas Leis de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, respectivas Leis Orçamentárias, e inclusive a adequarem o Plano Plurianual, em forma que atendam aos requisitos estabelecidos na referida Instrução Normativa nº 45/10, ressalvadas ulteriores disposições em contrário.

Art. 2º As Entidades gestoras de regimes previdenciários próprios que na data de 18 de março de 2010 não tenham estruturado seus sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e contábil para gestão em regime de segregação das massas, poderão dar atendimento ao art. 6º, incisos e parágrafos, da Instrução Normativa nº 45/10, do Tribunal de Contas do Paraná, a partir da execução do orçamento do exercício de 2011.
§ 1º As Entidades gestoras de regimes previdenciários próprios que adotarem a opção possibilitada no caput deverão, até encerramento do exercício de 2010, adequar seus sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e administrativo, em forma que permita o atendimento do estabelecido na referida Instrução Normativa nº 45/10, no que for cabível ao Regime Próprio de Previdência.
§ 2º O adiamento possibilitado pelo caput deste artigo não dispensa as Entidades gestoras de regimes previdenciários próprios do cumprimento, em 2010, dos controles preconizados pela Portaria nº 403, de 10 de dezembro de 2008, do Ministério da Previdência Social, mesmo que as contabilidades de cada massa de participantes do regime previdenciário local não tenham sido separadas.
Art. 3º O enquadramento na faixa populacional para efeito desta Instrução Normativa observará o censo validado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para o exercício imediatamente anterior ao do orçamento executado. 
Art. 4º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, em 29 de julho de 2010.



HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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